
 

 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
 
  

Pregão presencial/pregão eletrônico nº        fls. 1/48 

Visto em 
_/__/__ 

 

________ 

III NNN SSS TTT RRR UUU MMM EEE NNN TTT OOO    CCC OOO NNN VVV OOO CCC AAA TTT ÓÓÓ RRR III OOO     

 

SEÇÃO A –  PREÂMBULO 
 
I. Regência legal: 

 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei federal nº 8.666/93; Lei federal nº 10.520/2002; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto federal nº 3.555/2000; Decreto federal nº 5.450/2005 e Decreto federal nº 
5.504/2005 (toda a legislação com as alterações posteriores). 
 
 

II. Órgão/entidade e setor:  

    
0 

III. Modalidade/número de ordem:  IV. Proc. Administrativo nº:  V. Tipo de Licitação: 

           (  ) Por item 

( X ) Pregão Eletrônico Nº: 10/2015   ( X ) Menor Preço ( X ) Por lote 

    BB N°: 593123       ( X ) Global 

               

               

               

VI. Objeto da licitação/Codificação no Certificado de Registro – SAEB: 

    Código: 37.30.39.000000-8 

 
 

VII.  Pressupostos para participação (apresentação facultativa ou obrigatória do CRC/CRS): 

( X ) Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 
instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham 
realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação 
ou senha individual. [Pregão eletrônico] 

 
 

VIII. Documentos passíveis de substituição pelo extrato do Certificado de Registro: 
( X ) A licitação se processa com a utilização do SIMPAS: 
   ( X ) O Certificado de Registro Cadastral-CRC, estando no prazo de validade, poderá substituir todos os 

documentos relativos à habilitação referidos no item XII abaixo, exceto os concernentes à 
Qualificação Técnica. Caso o certificado consigne algum documento vencido, o licitante deverá 
apresentar a versão atualizada do referido documento no envelope de habilitação. [Pregão] 

 

IX. Participação de consórcios: 

( X ) Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

(  ) Poderão participar pessoas jurídicas reunidas em consórcio constituído para esta licitação, vedado, porém, ao 
consorciado competir, isoladamente, ou através de outro consórcio, obedecidas as normas definidas na SEÇÃO E 
– CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO. 

 

X. Informações quanto ao recebimento das propostas e início da sessão pública da licitação: 
 

    
[Pregão eletrônico] 

Site: WWW.LICITACOES-E.COM.BR   
TEMPO DE DISPUTA: 10 (DEZ) MINUTOS MAIS O TEMPO ALEATÓRIO DO SISTEMA 
 
Recebimento das propostas: 

 
das 08:00  horas do  dia 28/07/2015  às 15:00 horas do  dia 30/07/2015   

 
Início da sessão pública: 

  
às  10:00 horas do  dia 31/07/2015   
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XI. Dotação orçamentária: 
Unidade Gestora: Fonte: Projeto/Atividade: Elemento de despesa: 

18.401 – Cia de 
Desenvolvimento e 
Ação Regional 

324 – Operações de 
Crédito Externas em 
Moeda – BIRD – 
Exercícios Anteriores; 
100 – Tesouro; 
631 – Transferências 
Voluntárias de Órgãos 
Federais. 

1399 – Distribuição de 
Equipamento de Apoio a 
Inclusão Produtiva 

              52 – Equipamento e 
Material Permanente 

 

XII. Para a habilitação dos interessados, exigir-se-ão os documentos relativos a:  
 

XII-1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 
a)  de registro público, no caso de empresário individual. 
b)  em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 

alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos 
societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 

c)  no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações 
supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores. 

d)  decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

XII-2. Regularidade fiscal e trabalhista 
   

  XII-2.1 Regularidade fiscal, mediante a apresentação de: 
 a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 b)  prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte (  X  )  Estadual – aquisição (    ) Municipal - serviços, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 c)  prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
 d)  prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 e)  prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 
  XII-2.1.1 As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem os benefícios da Lei Complementar 

nº 123/06, deverão comprovar esse enquadramento tributário, bem como indicar a existência ou não de 
restrição de regularidade fiscal, assinalando nos campos correspondentes no Anexo V.  

  XII-2.1.2 A comprovação do enquadramento tributário da microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á 
mediante a apresentação de documentos fiscais nos quais conste registrada essa condição 

   

  XII-2.2 Regularidade trabalhista, mediante a apresentação de: 
 f)  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, ou 

positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 

 

XII-3. Qualificação Técnica, comprovada através de: [assinalar o que será exigido] 
( X ) Aquisições  
   ( X )  comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, preferencialmente de acordo com o 
modelo constante do Anexo VI.  [Art. 30, II, 1ª parte] 

   ( X )  declaração de conhecimento dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, preferencialmente de acordo com o modelo constante do  Anexo VII. [Art. 30, III] 
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   ( X )  indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos, preferencialmente de acordo com um dos modelos constantes do 
Anexo VIII.  [Art. 30, II, 2ª parte] 

   ( X )  prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, qual seja:  [indicar qual a exigência e a 
base legal] [Art. 30, IV] 

       XII-3.1 O licitante deverá assinalar no ANEXO VIII a opção quanto ao momento de demonstração do 
atendimento das exigências relativas às instalações, aparelhamento e pessoal técnico. 

       XII-3.2 Na hipótese de declaração de disponibilidade imediata, a verificação será feita na fase de 
habilitação. 

       XII-3.3 Optando o licitante pela declaração formal de disponibilidade futura, deverá, após a 
homologação e adjudicação, fazer prova da efetiva existência das instalações, do aparelhamento e do 
pessoal técnico, em estrita consonância com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório, 
ficando esclarecido que a declaração falsa caracteriza o ilícito administrativo previsto no art. 95 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

       XII-3.4 A comprovação de que o pessoal técnico indicado pelo licitante vincular-se-á à execução 
contratual deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do 
Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual 
o profissional assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto 
contratual vir a ser a esta adjudicado. 

 
 

XII-4. Qualificação econômico-financeira: 
(  ) não exigível [aquisição com entrega imediata – art. 32, §1º, da Lei federal nº 8.666/93]. 
(  ) não exigível em face do pequeno porte da contratação [na modalidade pregão na faixa de convite]. 

( X ) a ser comprovada mediante:  
   a)  balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação no 
Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário 
numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial ou no caso de empresas 
sujeitas à  tributação com base no lucro real,  o Balanço Patrimonial  e Demonstração de Resultado emitido 
através do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de 
Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial 
ou Órgão de Registro. 

   b)  certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data 
de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
prevista no item X deste preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade. 

   c)  demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo de (    ) % [ 10%] do valor a ser contratado, o 

qual será obtido com base na proposta final apresentada pelo próprio licitante, admitindo-se a atualização do 
balanço com base no INPC do IBGE.   

    XII-4.1 Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da soma de 
tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas. Quando for 
atingido o limite da capacidade econômico-financeira da proponente, esta será declarada inabilitada para o(s) 
lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes constante do instrumento convocatório, 
sendo vedada a escolha, pela proponente, dos lotes para os quais deseja a habilitação.   

 

XII-5. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 
Conforme o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
federal nº 8.666/93, deverá ser apresentada declaração quanto ao trabalho do menor, conforme modelo constante do 
Anexo III deste Instrumento. 
 
 

XIII. Regime de execução/fornecimento (forma de medição para efeito de pagamento): 
( X ) Aquisições          
   Fornecimento ( X ) único (  ) Parcelado 

 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
 
  

Pregão presencial/pregão eletrônico nº        fls. 4/48 

Visto em 
_/__/__ 

 

________ 

XIV. Prazo do contrato: 

( X ) Aquisições  
   O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua publicação, será de 12 (doze) meses/dias, sem prejuízo 

do período de garantia. 
   XIV.1 A entrega se dará: 
   (  ) imediatamente (até 30 dias - art. 40, §4º, da Lei federal nº 8.666/93) 
   ( x ) conforme as especificações definidas na SEÇÃO B – DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS  
   XIV.2 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do 

art. 57, §§1º e 2º, da Lei federal nº 8.666/93. 

   XIV.3 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
ajuste e será realizada através de termo aditivo, antes do termo final do contrato. 

 
 
 

 
 
 
 

XV. Garantia do contrato: 

(  ) Não exigível 

( x ) A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de (    ) [ 5%] do valor do contrato, podendo optar 

por uma das modalidades previstas no §1º do art. 56 da Lei federal nº 8.666/93, ficando esclarecido que a 
garantia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato. 

    

    
 

XVI.  Manutenção das Condições da Proposta – Reajustamento e Revisão 

( x ) Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoante as seguintes regras:  

    XVI-1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. III do art. 55 da Lei federal nº 
8.666/93, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

    XVI-2 A revisão de preços, nos termos do art. da Lei federal nº 8.666/93, dependerá de requerimento da 
contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 
quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

     XVI-2.1 O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de 
um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 
federal nº 10.406/02. 

 

XVII. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica ou indicação da Ordem de Serviço que 
dispensa a oitiva e do parecer que aprovou o edital padrão (art. 38, parágrafo único, da Lei federal nº 
8.666/93) 
( x ) Declaro que a fase interna deste procedimento foi examinada pelo órgão legal de assessoramento jurídico, 

através do Parecer Nº: 142/2015 de 13/07/2015  
       
 

XVIII. Índice de apêndices: [assinalar os que integram o convocatório] 
   SEÇÕES 

   ( X ) SEÇÃO A – PREÂMBULO 

   ( x ) SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

   ( x ) SEÇÃO C - MODELO PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

       SEÇÃO C-1 MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

       SEÇÃO C-2 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06) 
[exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte] 

 

   ANEXOS 

   ( x ) I. Disposições Gerais 

   ( x ) II. Modelo de Procuração 
   ( x ) III. Modelo de Prova de Habilitação - Proteção ao Trabalho do Menor 

   ( x ) IV. Minuta do Contrato 
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          ( x   ) IV.1 Minuta de Aditivos 

   ( x ) V. Declaração quanto à Regularidade Fiscal (Lei Complementar nº 123/06) [exclusiva para 
microempresa e empresa de pequeno porte] 

   ( x ) VI. Modelo de Prova de Qualificação Técnica - Modelo de Comprovação de Aptidão e Desempenho  

   ( x ) VII. Modelo de Prova de Qualificação Técnica – Modelo de Declaração de Ciência dos Requisitos Técnicos  

   ( x ) VIII. Modelo de Prova de Qualificação Técnica – Indicação das Instalações, do Aparelhamento e do Pessoal 
Técnico 

   ( x ) IX. Modelo de petição de impugnação  

   (  ) X. Modelo de petição de recurso 

   (  ) XI. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento [exclusiva para pregão eletrônico e pregão 
presencial] 

        
 

XIX. Responsável pela expedição do convocatório e meio de contato: 
  
Endereço:  AAVV  LLUUIIZZ  VVIIAANNAA  FFIILLHHOO,,  NNºº  225500,,  CCOONNJJUUNNTTOO  SSEEPPLLAANN,,  CCEENNTTRROO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  DDAA  BBAAHHIIAA  ––  CCAABB,,  

SSAALLVVAADDOORR--BBAA  ––  CCEEPP::  4411..774455--000000..  

EE--mmaaiill::  ccppll@@ccaarr..bbaa..ggoovv..bbrr    
 
Horário:  Tel.:  Fax:    E-mail:  
Horário: 08:30 as 12:00 e 
14 as 17:30 

Tel.: 3115 6736 Fax: 3115 3642  E-mail: cpl@car.ba.gov.nr 

    
 Salvador 01 de julho de 2015.  

                                  
 
 
 
 
                            Luiz Carlos Barbos Costa 

 

  Pregoeiro 
    
   

 
 

  
 
 
 

mailto:cpl@car.ba.gov.br
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SEÇÃO B –  DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS   

 

 
T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A  D A  

L I C I T A Ç Ã O  

 

( x ) 1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
( x ) 2. ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇOS 

( x ) 3. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS 
( x ) 4. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS 
( x ) 5. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 

 
 

Objeto: A presente licitação tem por escopo a aquisição de Kit’s Apícolas, para atender o convenio 770287/2012, da 
cadeia da apicultura, conforme especificações, quantitativos e condições descritos a seguir.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Quantitativos 
LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 AQUISIÇÃO DE KIT APÍCOLA  

1.1 Colméia tipo Langstroth – padrão internacional: composta por: 1 
(um) ninho c/ fundo fixo, tampa removível com proteção aluminizada, 
10 quadros de ninho do tipo Hoffman com arame inox 0,40 mm, com 

ilhóis, esticados, 2 (duas) Melgueiras - composta por: 10 quadros de 
melgueira do tipo Hoffman com arame inox 0,40 mm, com ilhóis, 
esticados - toda confeccionada em madeira seca tratada e imunizada. 
Logomarca Oficial (Brasão) dos Governos Federal e Estadual,  
estampada/pintada em uma das laterais da colméia e da melgueira, 
no tamanho de 25 x 6,0 cm. Utilizar tinta atóxica.  

10.440 

1.2 
1.2.1 
 
 
 
 
 
1.2.2 
 
 
1.2.3 

Indumentária para apicultura completa em cor clara  
- Macacão: Em cor clara, confeccionado com MICROFIBRA 100% 
poliéster, com entradas para ventilação na frente e nos braços. Pode 
ser inteiriço ou composto de duas peças (calça e jaleco), com 
elásticos nas extremidades (pernas e braços), tendo a máscara em 
corano, já acoplada. Tamanhos M, G e GG. 
- Luva: Em courano, tamanho médio e grande, elástico nas 
extremidades, cano longo, palma lisa. Aprovada pelos órgãos de 
Certificação. 
- Bota: Em cor clara, de preferência cano alto, confeccionada em 
borracha – PVC. Tamanhos (39 a 44). 

1.044 

1.3 Tela excluidora de rainha para ninho, com malha de metal 5.220 

1.4 Alimentador Boardman cano curto, para uso com garrafa pet 10.440 

1.5 Cera de Abelha  laminada e alveolada (KG) 10.440 

1.6 Fumigador para apicultura: fabricado em aço carbono, com 
capacidade de 6 lts. pintado em tinta alumínio com alta temperatura, 
até 300 graus, dimensões; 32 cm altura, 15 de diâmetro, acionado 
com fole de madeira maciça, tecido de courvin, com tela de proteção 
na entrada de ar e bico de pato. 

 1.044 

1.7 Formão para Apicultor em aço Inox AISI 304 1.044 

1.8 Vassourinha de crina, fabricadas de cerdas sintéticas (cores claras 
de preferência) 

1.044 

1.9 Carretilha manual para incrustar cera 1.044 

1.10 Núcleo de Captura de abelha em padrão Langstroth, 05 quadros do 
tipo Hoffman com arame inox 0,40 mm, com ilhóis, esticados, 
confeccionado em madeira seca tratada. 

2.088 
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LOCAL DE ENTREGA 

 
LOTE 1 

  
Proponente Território Município Kit Prod 

Ass. dos Agricultores e das Agriculturas Familiar 
Assentados do Assentamento Malhador da Jurema. Sertão do São Francisco Canudos 30 

Coapical – Coop. dos Apicultores de Campo Alegre de 
Lourdes. Sertão do São Francisco 

Campo Alegre de 
Lourdes 50 

Ass. Fundo Pasto Peq. Prod. e Apic.de Ladeira Grande Sertão do São Francisco Casa Nova 19 

Ass. de Apicultores de Uauá Sertão do São Francisco Uauá 29 

Ass. Com. e Agropastoril da Faz. Lagoa do João 
Ferreira Sertão do São Francisco Uauá 33 

Ass. Com. Agropastoril dos Peq. Prod. de Negros e 
Arredores Sertão do São Francisco Remanso 18 

ACPRESERV- Ass. Comunitária Produzir e Preservação 

Ambiental Sertão do São Francisco 

Campo Alegre  de 

Lourdes 23 

Ass. de Moradores da Lagoa dos Bois e Região Sertão do São Francisco 
Campo Alegre  de 
Lourdes 19 

Ass. Com. Agrop. da Lagoa do Serrote e Lagoa do 
Gregoxi Sertão do São Francisco Pilão Arcado 19 

AAPN - Ass. Dos Apicultores de Ponto Novo Piemonte Norte Itapicuru Ponto Novo 30 

AAMJ - Ass. Dos Apicultores do Município de 
Jaguarari Piemonte Norte Itapicuru Jaguarari 42 

Ass. Com. Dos Trabalhadores Rurais da Caraiba Piemonte Norte Itapicuru Campo Formoso 50 

Ass. Comunitaria dos Agricultores e Moradores da 
Região da Cacimbinha Piemonte Norte Itapicuru Campo Formoso 50 

Central das Ass. da Agricultura Familiar de Senhor do 
Bonfim Piemonte Norte Itapicuru 

Senhor do 
Bonfim 33 

COOAPCAF - Cooperativa Apícola e Pesqueira Campo 
Formoso Piemonte Norte Itapicuru Campo Formoso 50 

Ass. Dos Apicultores De Caldeirão Grande - AACG Piemonte Norte Itapicuru Caldeirão Grande 16 

Ass. dos Peq. Prod. Rurais de Missão do Sahy Piemonte Norte Itapicuru 
Senhor do 
Bonfim 16 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirangaba - 
BA Piemonte da Diamantina Mirangaba 17 

ACOMPAR - Ass. De Desenvolvimento Comunitário do 
Paraíso Piemonte da Diamantina Jacobina 31 
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Ass. Comunitária dos Sem Terras de Ourolândia Piemonte da Diamantina Ourolândia 50 

Ass. dos Peq. Produtores Rurais de Mata do Estado - 
APRME Piemonte da Diamantina Capim Grosso 20 

Ass. Com. dos Peq. Agrop.da Comunidade de 
Umbiguda Piemonte da Diamantina Mirangaba 18 

Associação de Policultores de Umburanas Piemonte da Diamantina Umburanas 21 

Ass. de Desnv. Com. do Assentamento Caiçara Piemonte da Diamantina Serrolândia 16 

Ass. Calmonense de Apicultura Piemonte da Diamantina Miguel Calmon 26 

ADRAP - Ass. De Desenvolvimento Rural e 
Agropecuário de Prevenido Irecê América Dourada 30 

Acopere - Associação Com. Pequenos Produtores 
Rurais Irecê São Gabriel 22 

Cooperativa Agropecuária Mista Regional de Ireçe Irecê Irecê 15 

Aapimec - Associação Melipolicultura de Central Irecê Central 20 

Agrocoop- Coop. Agrop. Mista Barro Alto Irecê 
Itaguaçu da 
Bahia 31 

Ass.Beneficente de Caldeirão - Abc Irecê Uibaí 25 

Ass. Com. Grupo Renovação Chapada Diamantina Utinga 25 

Associação de Apicultura do Vale do Capão - Flor 
Nativa Chapada Diamantina Palmeiras 10 

Ass. dos Assentados do Projeto Santa Terezinha Chapada Diamantina Seabra/Bonito 20 

Ass. Comunitária do Assentamento Boa Vista 
Salubrinho Chapada Diamantina Andarai 30 

Ass. dos Peq. Prod. Rurais do Assent. Dandara Chapada Diamantina Iramaia 17 

Ass. Dos Criadores e Pequenos Produtores Rurais de 
Bandarra Velho Chico Morporá 50 

AAPIVARG - Associação Apicultor do Vale do Riacho 
Grande Velho Chico 

Brotas de 
Macaúbas 13 

COOPAMESF - Cooperativa Medio São Francisco Velho Chico Ibotirama 10 

      1.044 
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Quantitativos 
LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 AQUISIÇÃO DE KIT APÍCOLA  

1.1 Colméia tipo Langstroth – padrão internacional: composta por: 1 

(um) ninho c/ fundo fixo, tampa removível com proteção aluminizada, 
10 quadros de ninho do tipo Hoffman com arame inox 0,40 mm, com 
ilhóis, esticados, 2 (duas) Melgueiras - composta por: 10 quadros de 
melgueira do tipo Hoffman com arame inox 0,40 mm, com ilhóis, 
esticados - toda confeccionada em madeira seca tratada e imunizada. 
Logomarca Oficial (Brasão) dos Governos Federal e Estadual,  
estampada/pintada em uma das laterais da colméia e da melgueira, 
no tamanho de 25 x 6,0 cm. Utilizar tinta atóxica. 

8.340 

1.2 
1.2.1 
 
 
 
 
 

 
1.2.2 
 
 
1.2.3 

Indumentária para apicultura completa em cor clara  
- Macacão: Em cor clara, confeccionado com MICROFIBRA 100% 
poliéster, com entradas para ventilação na frente e nos braços. Pode 
ser inteiriço ou composto de duas peças (calça e jaleco), com 
elásticos nas extremidades (pernas e braços), tendo a máscara em 
corano, já acoplada. Tamanhos M, G e GG. 
- Luva: Em courano, tamanho médio e grande, elástico nas 

extremidades, cano longo, palma lisa. Aprovada pelos órgãos de 
Certificação. 
- Bota: Em cor clara, de preferência cano alto, confeccionada em 
borracha – PVC. Tamanhos (39 a 44). 

834 

1.3 Tela excluidora de rainha para ninho, com malha de metal 4.170 

1.4 Alimentador Boardman cano curto, para uso com garrafa pet 8.340 

1.5 Cera de Abelha  laminada e alveolada (KG) 8.340 

1.6 Fumigador para apicultura: fabricado em aço carbono, com 
capacidade de 6 lts. pintado em tinta alumínio com alta temperatura, 
até 300 graus, dimensões; 32 cm altura, 15 de diâmetro, acionado 
com fole de madeira maciça, tecido de courvin, com tela de proteção 
na entrada de ar e bico de pato. 

 834 

1.7 Formão para Apicultor em aço Inox AISI 304 834 

1.8 Vassourinha de crina, fabricadas de cerdas sintéticas (cores claras 
de preferência) 

834 

1.9 Carretilha manual para incrustar cera 834 

1.10 Núcleo de Captura de abelha em padrão Langstroth, 05 quadros do 
tipo Hoffman com arame inox 0,40 mm, com ilhóis, esticados, 
confeccionado em madeira seca tratada. 

1.668 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
 
  

Pregão presencial/pregão eletrônico nº        fls. 10/48 

Visto em 
_/__/__ 

 

________ 

 

LOCAL DE ENTREGA - LOTE 2 
 

Proponente Território Município Kit Prod 

ASOAPE - Associação de Apicultores de Eunapolis 
Costa do 
Descobrimento Eunapolis 28 

ASAPMAG - Assoc. dos Apic. e Meio Ambiente de 
Guaratinga  

Costa do 
Descobrimento Guaratinga 22 

Associação dos Apicultores de Itagimirim 
Costa do 
Descobrimento Itagimirim 14 

Ass. dos Peq. Produtores Rurais de Igrejinha Extremo Sul Alcobaça 25 

Ass. dos Apicultores e Meliponicultores de Caxangá e 
Região Extremo Sul Alcobaça 20 

AACAMI- Assoc. Ambientalista dos Criadores de 
Abelhas Meliferas de Itamaraju 

Extremo Sul Itamaraju 11 

Ass. de Bananicultores  e Apicultores em 

Diversificação de Buerarema e Adjacência Litoral Sul Buerarema 14 

Ass. de Apicultores Ambientalistas de Ilhéus Litoral Sul Ilhéus 28 

COAPER - Cooperativa Apicultores  de CanavieiraS Litoral Sul Canavieiras 15 

Ass. Unida dos Peq. Agric. do Projeto Santa Maria Litoral Sul Maraú 50 

Ass. dos Peq. Prod. Rurais do Médio Rio de Contas Litoral Sul Ubaitaba 50 

Ass. de Moradores e dos Peq. Prod. Rurais de Lajedo 
e Lagoa Formosa Vitória da Conquista Caetanos 50 

Ass. dos Apicultores de Barra do Choça - APIBC Vitória da Conquista Barra do Choça 46 

Ass. de Apicultores de Condeúba Vitória da Conquista Condeúba 37 

ASSAPIGUA - Associação Apícola Guajeru Vitória da Conquista Guajeru 30 

Ass.dos  Peq. Apicultores de Encruzilhada Vitória da Conquista Encruzilhada 15 

Centro Com. da Paroquia São Pedro Vitória da Conquista Aracatu 34 

Ass. de Peq. Agric. do Jacó,Poço Dantas,Boa Vista da 
Pimenteira e Serrinha Vitória da Conquista Poções e Planalto 19 

Ass. de Agric. Fam.de Território Remanescente de 
Quilombo de Mumbuca e Sambambaia Vitória da Conquista 

Bom Jesus da 
Serra 26 
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Ass. Peq. Prod. Rurais da Palmeira. Vitória da Conquista Cordeiros 22 

Ass. dos Criadores de Abelha Do Municipio de 
Macajuba - ASCAM 

Piemonte de 
Paraguaçu Macajuba 26 

Coop. dos Peq. Prod. Agroecológico do Encontro de 
Ruy Barbosa 

Piemonte de 
Paraguaçu Ruy Barbosa 39 

AAST - Ass. de Apicultores de Santa Terezinha 
Piemonte de 
Paraguaçu Santa Terezinha 32 

Ass. dos Apicultores e Meliponicultores da Região 
Norte de Alagoinhas Litoral Norte Alagoinhas 50 

Central de Cooperativas dos Apicultores da Bahia - 
Cecoapi Litoral Norte Mata de S João 40 

Ass. de Apic. de Entre Rios - APIRIOS Litoral Norte Entre Rios 20 

Coop. dos Apicultores de Inhambupe Litoral Norte Satiro Dias 50 

Coopealnor - Coop. Agrop. do Litoral Litoral Norte Rio Real 21 

  834 

 
 
 

 
Quantitativos 
LOTE 03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 AQUISIÇÃO DE KIT APÍCOLA  

1.1 Colméia tipo Langstroth – padrão internacional: composta por: 1 
(um) ninho c/ fundo fixo, tampa removível com proteção aluminizada, 
10 quadros de ninho do tipo Hoffman com arame inox 0,40 mm, com 
ilhóis, esticados, 2 (duas) Melgueiras - composta por: 10 quadros de 
melgueira do tipo Hoffman com arame inox 0,40 mm, com ilhóis, 
esticados - toda confeccionada em madeira seca tratada e imunizada. 
Logomarca Oficial (Brasão) dos Governos Federal e Estadual,  
estampada/pintada em uma das laterais da colméia e da melgueira, 
no tamanho de 25 x 6,0 cm. Utilizar tinta atóxica. 

11.220 

1.2 
1.2.1 
 
 
 
 
 
 
1.2.2 
 
 
1.2.3 

Indumentária para apicultura completa em cor clara  
- Macacão: Em cor clara, confeccionado com MICROFIBRA 100% 
poliéster, com entradas para ventilação na frente e nos braços. Pode 
ser inteiriço ou composto de duas peças (calça e jaleco), com 
elásticos nas extremidades (pernas e braços), tendo a máscara em 
corano, já acoplada. Tamanhos M, G e GG. 
- Luva: Em courano, tamanho médio e grande, elástico nas 
extremidades, cano longo, palma lisa. Aprovada pelos órgãos de 
Certificação. 
- Bota: Em cor clara, de preferência cano alto, confeccionada em 
borracha – PVC. Tamanhos (39 a 44). 

1.122 

1.3 Tela excluidora de rainha para ninho, com malha de metal 5.610 

1.4 Alimentador Boardman cano curto, para uso com garrafa pet 11.220 
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1.5 Cera de Abelha  laminada e alveolada (KG) 11.220 

1.6 Fumigador para apicultura: fabricado em aço carbono, com 
capacidade de 6 lts. pintado em tinta alumínio com alta temperatura, 
até 300 graus, dimensões; 32 cm altura, 15 de diâmetro, acionado 
com fole de madeira maciça, tecido de courvin, com tela de proteção 
na entrada de ar e bico de pato. 

1.122 

1.7 Formão para Apicultor em aço Inox AISI 304 1.122 

1.8 Vassourinha de crina, fabricadas de cerdas sintéticas (cores claras 

de preferência) 

1.122 

1.9 Carretilha manual para incrustar cera 1.122 

 
1.10 

 
Núcleo de Captura de abelha em padrão Langstroth, 05 quadros do 
tipo Hoffman com arame inox 0,40 mm, com ilhóis, esticados, 
confeccionado em madeira seca tratada. 

 
2.244 

 
 
 

 
  LOCAL DE ENTREGA - LOTE 3 
 

Proponente Território Município Kit Prod 

Ass. dos Prod. Apícolas de Banzaê - APAB Semiárido Nordeste II Banzaê 50 

Ass. De Quilombolas Juazeiro dos Capotes Semiárido Nordeste II Jeremoabo 30 

AAAC - Associação dos Apicultores do Assentamento 
Caritá Semiárido Nordeste II Jeremoabo 30 

Ass. dos Peq. Prod. da Comunidade Pioneiro Semiárido Nordeste II Cipó 28 

AAASB - Associação Ativ. Apícola de Santa Brigida Semiárido Nordeste II Santa Brígida 38 

Ass. dos Apicultores de Heliópolis - APHIPOLIS Semiárido Nordeste II Heliópolis 50 

APIRA - Ass. dos Apicultores de Ribeira do Amparo Semiárido Nordeste II 
Ribeira do 
Amparo 30 

ASSAPEC - Associação Apic.do Município de  Euclides 
da Cunha Semiárido Nordeste II 

Euclides da 
Cunha 30 

Ass. Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais do 
Povoado Tiririca Semiárido Nordeste II Coronel Joao Sá 28 

ASPPRBS- Associação Pequeno Produtor Rurais 
Povoado de Boa Sorte Semiárido Nordeste II Jeremoabo 40 

Ass. Com. dos Peq. Prod. Rurais do Povoado Barroca Semiárido Nordeste II Jeremoabo 30 

ASPRUV - Associação Comunitaria dos Minis e 
Pequenos Produtores Ruarais da Comunidade Varzea 
Grande Semiárido Nordeste II Jeremoabo 40 

Ass. Com. dos Trabalhadores Ruarais da Fazenda 
Campo Verde Semiárido Nordeste II 

Ribeira do 
Pombal 26 
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/Tucano 

Ascpd - Associação .. do Pau D’ Água Semiárido Nordeste II Jeremoabo 34 

Ass. Com. Dos Peq. Prod. Rurais da Faz. Mocó Semiárido Nordeste II Cipó 19 

Ass. Com. dos Peq. Prod. Rurais do Povoado 
Itapicurú Dágua Semiárido Nordeste II Jeremoabo 25 

Ass. dos Prod.Rurais do Barrocão Semiárido Nordeste II 
Ribeira do 
Amparo 25 

Ass. Com. dos Agric. das Localidades Bendó e Feijão 
Bravo Semiárido Nordeste II Heliopólis 21 

ACPPRPBP - Associação Com. Peq. Prod. Rurais Pov. 
Baixa Pedra Semiárido Nordeste II Jeremoabo 28 

ASS. Retirolândense dos Apicultores e 
Meliponicultores - ARAMEL Sisal Retirolândia 50 

CARUA - Coop. Comercial, Produtiva de 
Beneficiamento e Serviços de Araci - LTDA Sisal Araci 50 

Ass. De Desenv. Comu. A União Faz a Força Morro do 
Manote Sisal São Domingos 30 

APIMELBA - Ass. Dos Apicultores e Meliponicultores 
de Barrocas Sisal Barrocas 27 

Ass. Dos Apicultores de Espante Gado Sisal Queimadas 50 

COOAPIT - Coop. De Apicultores de Tucano Sisal Tucano 50 

APIMEL - Ass. Dos Apicultores e Meliponicultores da 
Região Sisaleira Sisal Santa Luz 50 

Ass.dos Apicultores e Produtores de derivados de Mel 
de Valente Sisal Valente 31 

Ass. dos Moradores da Faz. Pé de Serra Sisal Tucano 31 

AMAMOS - Associação de Meliponicultores e 
Apicultores de Monte Santo, Sisal Monte Santo 48 

Ass. dos Apicultores  e Meliponicultores de Quijingue Sisal Quijingue 31 

Ass. dos Peq. Empreendedores da Apicultura de 
Cansanção Sisal Cansanção 34 

Ass. dos Prod. da Faz. Porto Seguro Sisal Tucano 5 

AMOPRO - Associação Mor. E Prod. De Riacho Da 

Onça Sisal Queimadas 33 

   
1.122 
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1.1 Especificações exigidas na apresentação da proposta de preços 
 

 
1.1.1 A marca, o modelo, a referência e demais características deverão, obrigatoriamente, ser informados na proposta 
encaminhada por meio eletrônico antes da disputa, sob pena de desclassificação. 
 
1.1.2 O modelo deve ser o indicado acima, sem possibilidade de substituição por qualquer outro. 
 
1.1.3 A marca, modelo, a referência e demais características, bem como o prazo de garantia dos bens ofertados, 
deverão ser informadas na proposta do ARREMATANTE. Todas as características declaradas devem ser descritas 
pelo arrematante e comprovadas através de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como: 
catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ou componente 
ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. Devem ser indicados todos os modelos de todos os 
produtos ofertados. 
 
1.1.4 Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos produtos cotados, que estejam 
impressos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português. 
 
1.2 Prazo de entrega e contrato: 
 
1.2.1 Prazo de entrega 30 dias após emissão da ordem de fornecimento. 
1.2.2 Período contratual será de 12 meses. 
1.2.3 A garantia deverá ser comprovada por ocasião da assinatura do contrato, mediante certificado expedido pelo 
fabricante do produto, o qual contemplará o período mínimo de um ano, se comprometendo o fornecedor de troca do 
material adquirido em caso de apresentar qualquer defeito. 
1.2.4 Optando o licitante por ampliar o prazo de garantia ofertado no certificado, deverá apresentar em conjunto a 
autorização expressa do fabricante permitindo esta ampliação. 
 
1.3 Apresentação de amostra. 
 
1.3.1 A empresa declarada vencedora terá um prazo de 05 dias para apresentar amostra conforme ofertado, que será 
avaliado por uma  comissão composta por técnicos da SDR – SUAF/CAR. Após analise técnica, caso o material não 
seja aprovado, o mesmo será desclassificado e será chamado o próximo ofertante. 
 

 
 
5. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 
Para efeito do art. 40, §2º, II, da Lei federal nº 8.666/93, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários é de: 

 
LOTE 01 
 

OBJETO QUANTIDADE   VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

    

COLMEIA 
 

10.440 R$ 118,00  R$ 1.231.920,00 

INDUMENTARIA PARA APICULTURA 
COMPLETA: 
*MACACÃO       
*LUVA 
*BOTA 

 

1.044 
 

R$ 175,00 R$ 182.700,00 

●TELA EXCLUIDORA 5.220 R$ 15,00 R$ 78.300,00 
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●ALIMENTADOR BOARDMAN 
 

10.440 R$ 10,00 R$ 104.400,00 

●CERA DE ABELHA 
 

10.440 KG R$ 30,00 R$ 313.200,00 

●FUMIGADOR PARA     APICULTURA 
 

1.044 R$ 100,00 R$ 104.400,00 

●FORMÃO PARA APICULTOR 1.044 R$ 12,00 R$ 12.528,00 

●VASSOURINHA 
 

1.044 R$ 8,00 R$ 8.352,00 

●CARRETILHA MANUAL 1.044 R$ 30,00 R$ 31.320,00 

●NÚCLEO DE CAPTURA 
 

2.088 R$ 60,00 R$ 125.280,00 

R$ 2.192.400,00 

 
LOTE 2 
 

OBJETO QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

    

COLMEIA 
 

8.340 R$ 118,00  R$ 984.120,00 

INDUMENTARIA PARA 
APICULTURA COMPLETA: 
*MACACÃO       
*LUVA 
*BOTA 
 

834 R$ 175,00 R$ 145.950,00 

●TELA EXCLUIDORA 
 

4.170 R$ 15,00 R$ 62.550,00 

●ALIMENTADOR BOARDMAN 
 

8.340 R$ 10,00 R$ 83.400,00 

●CERA DE ABELHA 
 

8.340 R$ 30,00 R$ 250.200,00 

●FUMIGADOR PARA     
APICULTURA 

 

834 R$ 100,00 R$ 83.400,00 

●FORMÃO PARA APICULTOR 834 R$ 12,00 R$ 10.008,00 

●VASSOURINHA 
 

834 R$ 8,00 R$ 6.672,00 

●CARRETILHA MANUAL 834 R$ 30,00 R$ 25.020,00 

●NÚCLEO DE CAPTURA 
 

1.668 R$ 60,00 R$ 100.080,00 

R$ 1.751.400,00 
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LOTE 3 
 

OBJETO QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

    

COLMEIA 
 

11.220 R$ 118,00  R$ 1.323.960,00 

INDUMENTARIA PARA 
APICULTURA COMPLETA: 

*MACACÃO       
*LUVA 
*BOTA 
 

1.122 R$ 175,00 R$ 196.350,00 

●TELA EXCLUIDORA 
 

5.610 R$ 15,00 R$ 84.150,00 

●ALIMENTADOR BOARDMAN 
 

11.220 R$ 10,00 R$ 112.200,00 

●CERA DE ABELHA 
 

11.220 R$ 30,00 R$ 336.600,00 

●FUMEGADOR PARA     
APICULTURA 

 

1.122 R$ 100,00 R$ 112.200,00 

●FORMÃO PARA APICULTOR 1.122 R$ 12,00 R$ 13.464,00 

●VASSOURINHA 
 

1.122 R$ 8,00 R$ 8.976,00 

●CARRETILHA MANUAL 1.122 R$ 30,00 R$ 33.660,00 

●NÚCLEO DE CAPTURA 
 

2.244 R$ 60,00 R$ 134.640,00 

R$ 2.356.200,00 
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SEÇÃO C – MODELOS PARA ELABORAÇÃO 
 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

SEÇÃO C-1  
MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 
 
 

 
 

LOTE /ITEM 
  

DESCRIÇÃO 
 

QUANTITATIVO 
(A) 

PREÇO 
UNITÁRIO (B) 

PREÇO TOTAL  
(AxB) 

     

     

                                                                           VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (MENSAL) R$ 

                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (GLOBAL) R$ 

Prazo de Validade da Proposta (             )  dias 

 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado, 
declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da 
adjudicação do objeto; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e  
 
(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para 
firmá-la. 
 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 
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SEÇÃO C-2  
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 
[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE] 

 
Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, declaramos:  
 
(  ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição de 

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei 
complementar nº 123/06.  

 

[ou] 

 

(  ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição de 
empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 
3º da Lei complementar nº 123/06. 

 
 

 

Salvador _____de __________________ de  20__. 

_________________________________________________________ 
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ANEXO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1. COMPOSIÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
1.1 O instrumento convocatório é composto de: SEÇÃO A – PREÂMBULO; SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS; 
SEÇÃO C – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; SEÇÃO D – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

TÉCNICAS (específica para as licitações do tipo técnica e preço), SEÇÃO E - CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
EMPRESAS EM CONSÓRCIO (específica para as licitações que permitam o consórcio), e ANEXOS.  
 
1.2 Na SEÇÃO A – PREÂMBULO estão prescritas, entre outras informações: a regência legal; o órgão/entidade e setor 
licitante; a modalidade licitatória e o respectivo número de ordem; o número do processo administrativo; o tipo de licitação; 
o objeto da licitação e a codificação concernente ao certificado de registro; os pressupostos para participação; a opção 
quanto à admissão ou vedação a consórcios; o local, data e horário para início da sessão pública; a dotação orçamentária; 
os requisitos de habilitação; o regime de execução ou forma de fornecimento; o prazo do contrato; a indicação quanto à 
exigência de garantia do contrato; as condições de reajustamento e revisão; o local, horário e responsável por 
esclarecimentos e o índice dos apêndices.  
 
1.3 As especificações, quantitativos, condições e características do objeto a ser licitado, bem como o orçamento estimado 
em planilhas, compõem a SEÇÃO B – DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, além das obrigações contratuais específicas e as 
regras sobre garantia do contrato, subcontratação e apresentação de amostras ou demonstração de compatibilidade, 
quando for o caso.  

 
1.4 A SEÇÃO C – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS compõe-se da SEÇÃO C-1 (MODELO DE DESCRIÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) e da SEÇÃO C-2 
(DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO -LEI COMPLEMENTAR nº 123/06), indicando os itens principais que devem 
constar nos formulários a serem observados pelo licitante para a apresentação de sua proposta.  
 
1.5 A SEÇÃO D – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS contempla os quesitos de pontuação 
das propostas técnicas, para as hipóteses de licitação do tipo técnica e preço.  
 
1.6 A SEÇÃO E - CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO prevê as regras para a 
formação de consórcios, nas hipóteses em que esta seja admitida.  
 
1.7 Este ANEXO I contempla as cláusulas pertinentes ao iter procedimental das licitações, segundo a modalidade licitatória 
assinalada na SEÇÃO A – PREÂMBULO. 
 

2. IMPEDIMENTOS DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Não serão admitidas nesta licitação empresas que estejam suspensas do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou as declaradas inidôneas, na forma dos incisos III e IV do art. 87 da Lei federal nº 8.666/93. 
 
2.2 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei federal nº 10.520/02, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. (art. 7º 
da Lei federal nº 10.520/2002). 
 
2.3. Consoante o art. 9º da Lei federal nº 8.666/93, não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da 
execução de obras ou serviços e do fornecimento de bens a eles necessários: a) o autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica; b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
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capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; c) servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
2.3.1.  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como 
consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 
interessada. 
 
2.3.2.  O disposto neste item – 2.3 – não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de 
projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração. 
 
2.3.3. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item – 2.3, a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o 
licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
necessários. 
 
2.3.4. O disposto no subitem anterior – 2.3.3 – aplica-se aos membros da comissão de licitação.  
 
2.4 É defeso ao servidor público transacionar com o Estado quando participar de gerência ou administração de sociedade 
privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário, 
na forma art. 117, X, da Lei federal nº 8.112/90.  
 
2.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou serviços e do fornecimento de 
bens a eles necessários os demais agentes públicos impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação 
constitucional ou legal. 

 
2.6 Não poderá participar da licitação: a) autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; b) empresa, 
isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; c) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
 

3. REPRESENTAÇÃO LEGAL DO PROPONENTE 
 

3.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO PRESENCIAL 
 
3.1.1 Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a licitante no processo licitatório. 
 
3.1.2 O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, e no 
caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores. 

 
3.1.3 O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou 
particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do ANEXO II, devendo ser exibida, no caso 
de procuração particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. 
 
3.1.4 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma representação. 
 
3.1.5 Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia 
simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada. 
 

3.2 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
3.2.1 Deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico a autoridade competente do órgão 
promotor da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participam do pregão na forma 
eletrônica (art. 3º do Decreto federal nº 5.450/05). 
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3.2.2 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, previamente, o 
credenciamento de usuário pelos licitantes, que será realizado através do Banco do Brasil, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis após a formalização do pedido e entrega da documentação necessária. 
 
3.2.3  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao sistema eletrônico. 
 
3.2.4 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
3.2.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
       
3.2.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

3.2.6.1 Os licitantes interessados na concessão de tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar n. 
123/2006 deverão estar previamente cadastrados no sistema do Banco do Brasil como microempresas ou empresas de 
pequeno porte. 

 
3.2.7 As informações e esclarecimentos acerca do credenciamento devem ser obtidos junto ao pregoeiro designado. 
 
3.2.8 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica (art. 13 do Decreto federal nº 5.450/05): 
 

3.2.8.1 remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta e, quando for o caso, 
seus anexos; 
 
3.2.8.2 responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
 
3.2.8.3 acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 
 
3.2.8.4 comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 

3.2.8.5 utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 
 
3.2.8.6 solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
  

4. QUANTO À FORMA DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1. NÃO SE APLICA  
 

4.2 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO 
 

4.2.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO PRESENCIAL 
 
4.2.1.1 Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos ordenadamente, contidos em 02 
(dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou 

por seu mandatário, devendo ser identificados no anverso a razão social da empresa, o órgão/entidade e setor licitante, a 
modalidade licitatória e o número de ordem, o processo administrativo, o tipo de licitação, a finalidade da licitação, além da 
expressão, conforme o caso: Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
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4.2.1.2 A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, sem emendas, rasuras, 
ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante, ou por seu 
mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 
 
4.2.1.3 Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 
 
4.2.1.4 As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 

4.2.2 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
4.2.2.1  Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço e, se for o caso, o respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
propostas (art. 21 do Decreto federal nº 5.450/05). 
 
4.2.2.2 A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 
 
4.2.2.3 As propostas de preços deverão ser enviadas por meio da digitação da senha de identificação do licitante, mediante 
a opção Acesso Identificado, através do site, data e horários estabelecidos na SEÇÃO A - PREÂMBULO. 
 
4.2.2.4  Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório. 
 
4.2.2.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 
previstas no Decreto federal nº 5.450/05. 
 
4.2.2.6 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
4.2.2.7 As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
4.2.2.8 O licitante é responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão.  
 
4.2.2.9 Os licitantes interessados na concessão de tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar nº 123/2006 
deverão estar previamente cadastrados no sistema do Banco do Brasil como microempresas ou empresas de pequeno porte. 
  

5. QUANTO AO CONTEÚDO DOS  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS  

 
5.1 Para a habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, exclusivamente, os documentos mencionados na SEÇÃO A 
- PREÂMBULO. 
 
5.2 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes da SEÇÃO B – 

DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, em consonância com o modelo da SEÇÃO C, expressando os valores em moeda nacional – 
reais e centavos, no número de casas decimais definido na SEÇÃO B – DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, ficando esclarecido 
que não serão admitidas propostas alternativas. 
 
5.3 Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último. 
 
5.4 A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta 
licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de 

todo o pessoal da contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 
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quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das 
obrigações. 
 
5.5 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a condição de pagamento 
à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
5.6 A proposta de preços, ainda que não conste expressamente, terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data fixada na SEÇÃO A - DO PREÂMBULO para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes estender tal 
validade por prazo superior.  
 
5.7 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
5.8 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, nem propostas com preço global ou 
unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 
 
5.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Instrumento ou que 
consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato.  
 
5.10 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, 

tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 
5.11 Na hipótese do tipo técnica e preço, o proponente deverá elaborar a sua proposta técnica de acordo com as exigências 
constantes da SEÇÃO B – DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS. 
 
5.12 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo assinalar sua situação no campo correspondente no Anexo V. 

5.12.1 Os licitantes interessados na concessão de tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar nº 
123/2006 deverão estar previamente cadastrados no sistema do Banco do Brasil como microempresas ou empresas 
de pequeno porte. 

 
 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 
 

6.1 NÃO SE APLICA 
 

6.2 NÃO SE APLICA   
 

6.3 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO PRESENCIAL  
 
6.3.1 FASE INICIAL 
 
6.3.1.1 A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados na SEÇÃO A - PREÂMBULO, devendo o 
representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para formulação 
de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame (art. 11 do Decreto federal nº 
3.555/00). 
 
6.3.1.2 Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a Declaração de Pleno 
Conhecimento, conforme o modelo constante do Anexo XI, o Envelope A - Propostas de Preços, e o Envelope B – 

Habilitação. 
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6.3.1.3 Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva documentação, 
não cabe desistência da proposta.  
 
6.3.1.4 A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada sempre em ato 
público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo pregoeiro. 
 
6.3.1.5 O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele contidas, bem como a 
regularidade das mesmas. 
 

6.3.1.5.1 Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem a Proposta 
de Preços e a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a Declaração de Pleno 
Conhecimento, bem como informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
que contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo 
de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao 
estabelecido; apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

 
6.3.1.6 O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço.  
 
6.3.1.7 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no item 
anterior, o pregoeiro classificará as propostas subsequentes de menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.3.1.8 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de 

igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
6.3.1.9 Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com o preço compatível 
com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter preço melhor.  
 
6.3.1.10 Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro suspenderá o pregão e estabelecerá uma 
nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas.  
 
6.3.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
6.3.2.1 Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes 
selecionados, que deverão, de forma sucessiva, apresentar seus lances, em valores distintos e decrescentes, a começar com 
o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, até que não haja mais cobertura da oferta de menor 
valor (art. 11, incisos VIII e IX do Decreto federal nº 3.555/00). 

6.3.2.1.1 É vedada a utilização de sistema robotizado que implique envio automático de lances. 

 
6.3.2.2 Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o pregoeiro poderá fixar valor mínimo, 
em reais, não superior a 0,05% do valor estimado do item/lote, a ser admitido como variação entre um lance e 
outro.  
 
6.3.2.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.3.2.4 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação.  
 

6.3.2.4.1 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor preço vier a ser 
desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entre os 
licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 

6.3.2.4.2 Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos 
pelo mesmo licitante. 
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6.3.2.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.3.2.5 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 

6.3.2.5.1 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Instrumento ou 
que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou os fixados pela Administração ou por órgão 
oficial competente ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de preços. 
6.3.2.5.2 Serão também desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 
6.3.2.6 Em havendo a efetiva, e previamente justificada, necessidade de apresentação de demonstração de compatibilidade 
ou amostras, o pregoeiro fixará prazo para sua realização, para o que deverá ser notificado o detentor da proposta de 
menor preço, ficando esclarecido que a desconformidade e incompatibilidade da amostra com os requisitos e especificações 
do instrumento convocatório implicará na desclassificação da proposta e que a não apresentação será reputada desistência, 
com as consequências estabelecidas em lei, promovendo-se o chamamento das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação. 
 
6.3.2.7 Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar nº 123/06, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido, nos termos que se seguem:  

6.3.2.7.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, e empate 
real as que sejam iguais. 
6.3.2.7.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequível, considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
6.3.2.7.3 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou se sua 
oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou empresa de pequeno 
porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas neste edital.  
6.3.2.7.4 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.3.2.7.5 O disposto neste item 6.3.2.7 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

6.3.2.8 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei federal nº 8.666/93, procedendo-se, sucessivamente, a sorteio 
em ato público, para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro critério. 
 
6.3.2.9 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
 
6.3.2.10 O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que estejam presentes na sessão e 
deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  
 
6.3.2.11 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a abertura do 
envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
 
6.3.2.12 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado vencedor.  
 
6.3.2.13 Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta 

subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor.  
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6.3.2.14 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e 
diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital. 
 
6.3.2.15 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de 
recorrer da decisão do pregoeiro, observadas as seguintes normas:  

6.3.2.15.1 Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de manifestação 
imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a adjudicação do objeto 
da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 
6.3.2.15.2 Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação 
das razões do recurso, preferencialmente mediante a utilização do formulário constante do Anexo X, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja 
contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 
6.3.2.15.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 
promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis.  
6.3.2.15.4 A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 
decidir o recurso.  
6.3.2.15.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
 

6.3.2.16 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 
123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverão fazer prova da efetiva 
regularização da documentação no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarada 

vencedora, prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 
6.3.2.16.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

 
6.3.1.17 O pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, visando obter preço 
menor.  
 
6.3.2.18 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor preço vier a ser 
desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entre os licitantes, 
obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
6.3.2.19 O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados, 
dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, 
na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais 
ocorrências relevantes. 

 
6.3.2.17 A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 
 
6.3.2.18 Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que foi ofertado 
no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita.   
 
 

6.4 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 
6.4.1 FASE INICIAL 
 
6.4.1.1 A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos na SEÇÃO A - PREÂMBULO, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, através da digitação da senha de identificação do 
licitante.   

6.4.1.1.1 O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico apresentado na 
tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços.  
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6.4.1.1.2 No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no campo 
“INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS e MARCA, bem como o MODELO, 
TIPO ou REFERÊNCIA, quando for o caso, dos produtos ofertados, vedada a identificação da empresa, inclusive do 
seu representante legal, sob pena de desclassificação.  
6.4.1.1.3 O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da licitante, face 
a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
6.4.1.1.4 Após o envio da proposta de preço, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital. 

 
6.4.1.2 A partir do horário previsto na SEÇÃO A - PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, terá 
lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições 
estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances. 

6.4.1.2.1 Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem informação 
que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, rasura ou 
entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao 
estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido; apresentarem prazo de 
garantia inferior ao estabelecido. 

 
6.4.1.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de acesso e senha. 
 
6.4.1.4 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
6.4.1.5 As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet. 

        
6.4.1.6 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 

6.4.1.6.1 Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e  hora 
em que a sessão terá continuidade. 
 

6.4.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS 
 
6.4.2.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
6.4.2.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para a abertura da sessão e as regras 
de aceitação dos mesmos estabelecidas no edital. 
 
6.4.2.3 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados 
pelo mesmo licitante. 

 
6.4.2.4 Não serão aceitos, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
 
6.4.2.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
 
6.4.2.6 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 
 
6.4.2.7 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, emitido aos licitantes, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
6.4.2.8 Alternativamente ao disposto no item anterior, e com justificativa do pregoeiro registrada em ata, o encerramento 
antecipado da sessão pública poderá ocorrer por sua decisão, quando transcorrido o tempo mínimo de 50% (cinquenta por 

cento) do previsto inicialmente no edital para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento 
iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção 
de lances. 
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6.4.2.8.1 No caso da adoção do rito previsto neste item, encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, bem assim decidir sua aceitação. 

 
6.4.2.9 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira oferta 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

6.4.2.9.1 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Instrumento ou 
que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou os fixados pela Administração ou por órgão 
oficial competente ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de preços. 
6.4.2.9.2 Serão também desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 
6.4.2.10 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste Edital e seu preço 
seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 
 
6.4.2.11 O pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, a proposta que, em consonância com as 
especificações contidas neste edital, apresentou o menor preço. 
 
6.4.2.12 Em caso de empate ficto, será assegurada, nos termos da Lei complementar nº 123/06, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos 
termos que se seguem:  

 
6.4.2.13 Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar nº 123/06, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido, nos termos que se seguem:  

6.4.2.13.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, e empate 
real as que sejam iguais. 
6.4.2.13.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequível, considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

6.4.2.13.2.1 O direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

6.4.2.13.3 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou se sua 
oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou empresa de pequeno 
porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta 

que atenda às condições estabelecidas neste edital.  
6.4.2.13.4 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.4.2.13.5 O disposto neste item 6.4.2.13 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
6.4.2.14 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei federal nº 8.666/93, procedendo-se, sucessivamente, a sorteio 
em ato público, para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro critério. 
 
6.4.2.15 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
 
6.4.2.16 Reordenadas as propostas, se for o caso, e havendo necessidade de apresentação de amostras ou demonstração 
de compatibilidade, o pregoeiro procederá em conformidade com o disposto na SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES 
ESPECÍFICAS. 

 
6.4.2.17 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de 
regularidade, mediante a remessa da documentação via fax no prazo de 03 horas do encerramento da disputa, obrigando-
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se a encaminhar os originais correspondentes ou cópia autenticada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do 
encerramento do pregão, como condição indispensável para a contratação.  

6.4.2.17.1 A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o cumprimento dos prazos 
assinalados, observando-se o disposto no item 6.4.1.6.1 
6.4.2.17.2 A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a Proposta 
de Preços e Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a Declaração de Enquadramento 
(Lei n.° 123/2006) e a Declaração de Pleno Conhecimento, esta conforme o modelo constante do Anexo XI, 
e, se for o caso, o instrumento de procuração por instrumento público ou particular que contenha, 
preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do Anexo II, devendo ser anexada, no caso de procuração 
particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. 
6.4.2.17.3 A proposta escrita deverá contemplar a planilha de custos, com os respectivos valores readequados ao 
valor ofertado e registrado de menor lance. 

 
6.4.2.18 Se a oferta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências editalícias, o pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas no edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
6.4.2.19 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação 
automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva 
de existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  
 
6.4.2.20 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, 

imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de novas propostas. 
 
6.4.2.21 Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
6.4.2.22 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no prazo de até 10 
(dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, observadas as seguintes normas: 

6.4.2.22.1 Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de manifestação 
imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, na adjudicação do objeto 
da licitação ao licitante vencedor. 
6.4.2.22.2 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em documento próprio no sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões, se quiserem, em 
igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 
6.4.2.22.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 

promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis.  
6.4.2.22.4 A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir 
o recurso.  
6.4.2.22.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
6.4.2.23 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 
123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverão fazer prova da efetiva 
regularização da documentação no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarada 
vencedora, prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

6.4.2.23.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

 
6.4.2.24 O pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, visando obter preço 
menor.  
 

6.4.2.25 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas à sessão pública 
do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 
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6.4.2.26 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua 
regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 
 
6.4.2.27 Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que foi ofertado 
no lance eletrônico. 
 
 

7. RECURSOS 
 

7.1 NÃO SE APLICA  
 

7.2 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO PRESENCIAL 
 
O regramento dos recursos observará o item 6.3.2.15 acima. 
 
 

7.3 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
O regramento dos recursos observará o item 6.4.2.22 acima. 
 

8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

8.1 NÃO SE APLICA 
 

8.2 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 
 
8.2.1 Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para posterior 
homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2.2 Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.2.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

9. CONTRATAÇÃO 
 
9.1 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo de 
até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
federal nº 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação uma vez durante o seu transcurso, por igual período, por motivo 

justo e aceito pela Administração. 
 
9.1.1  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
prevista no art. 81 Lei federal nº 8.666/93. (art. 64, § 2º da Lei federal nº 8.666/93).  
 
9.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, 
cuja habilitação foi procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverão fazer prova da efetiva 
regularização da documentação no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarada 
vencedora, prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

9.3 A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei federal nº 10.520/02, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno 
porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 
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9.4 Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
9.5 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de habilitação. 
 
9.6 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado à 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
 
9.7 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes 
expressos. 
 
9.8 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, § 1º da Lei federal 
nº 8.666/93. 
 
9.9 As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
9.10 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, as 
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
10.1 Em consonância com o art. 5º combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei federal nº 8.666/93, os 
pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não 
superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 
 
10.2 As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
 
10.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou 
dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações 
financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 
10.4 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a 

data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 
tempore. 
 

10.5 Em conformidade com o §4º do art. 40 da Lei federal nº 8.666/93, nas compras para entrega imediata, assim 
entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensadas o critério de reajuste de que trata o inciso XI do art. 40 da Lei federal nº 8.666/93 e a atualização financeira a 
que se refere a alínea "c" do inciso XIV do art. 40, correspondente ao período compreendido entre as datas do 
adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. (AQUISIÇÃO COM ENTREGA 
IMEDIATA) 
 
 

11. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
11.1 Visando à manutenção das condições da proposta durante o curso da execução do contrato os preços serão corrigidos 
conforme descrito na SEÇÃO A – PREÂMBULO. 
 

12. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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12.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do 
contrato. 
 
12.2 O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à 
emissão de documento de cobrança, consoante o art. 40, §3º, da Lei federal 8.666/93.  
 
12.3 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, outros não houverem 
sido fixados na SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do 
recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito 
pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 
12.3 O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para 
a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.  
 
12.4 Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) fiscal 
(is)/fatura(s) para pagamento. 
 

13. PENALIDADES 
 

13.1 A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do 
contrato.  
 

13.2 A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à Administração ou 
terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.  
 
13.3 Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que vierem a 
acarretar prejuízos ao Estado da Bahia, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a 
terceiros, nos termos da Lei. 
 
13.4 Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 
I - advertência; 
 
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, cujos 
percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Estado da Bahia pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
13.5 As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária do 
direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a Administração e poderão 
ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 
 
13.6 Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação 
da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, alem de multa de 10% (dez por cento) 

do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
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13.7 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa 
do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado; 
 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 
 
13.8 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas na lei. 
 
13.9 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo 
que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
13.10 A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
13.11 Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo a 
autoridade competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
13.12 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei federal nº 10520/02, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais (art. 7º da 
Lei federal nº 10.520/02). 
 

14. RESCISÃO 
 
14.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na 

Lei federal nº 8.666/93. 
 
14.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a 
XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 
 
14.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que haja culpa 
da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2º do art. 
78 do mesmo diploma. 
 

15. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 
 
 

16. IMPUGNAÇÕES 

 
16.1 NÃO SE APLICA  
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16.2 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO PRESENCIAL 
 
16.2.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública para recebimento das propostas do 
Pregão, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, cabendo 
ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas (art. 12 e § 1º do Decreto federal nº 
3.555/00). 

16.2.1.1 A impugnação deverá ser feita em linguagem clara, utilizando-se, preferencialmente, o formulário constante 
do Anexo IX. 

 
16.2.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame (art. 12, § 2º do 
Decreto federal nº 3.555/00). 
 

16.3 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
16.3.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
indicado no edital (art. 19 do Decreto federal nº 5.450/05). 
 
16.3.2 Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório do pregão, na forma eletrônica (art. 18 do Decreto federal nº 5.450/05). 
 
16.3.3 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até vinte e quatro horas (art. 18, § 1º do Decreto federal nº 5.450/05). 
 

16.3.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame 
(art. 18, § 2º do Decreto federal nº 5.450/05). 
 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

17.1 NÃO SE APLICA 
 
 

17.2 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 
 

 
17.2.1 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se necessário, 
modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

    
17.2.2 O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo ao registro da suspensão e a 
convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
 
17.2.3 O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da documentação e 
proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
17.2.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
17.2.5 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Salvador, Estado da 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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18. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 
 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação poderão ser prestados no 
local e horário indicados na SEÇÃO A-PREÂMBULO  e no portal cpl@car.ba.gov.br  
 
 
 

Salvador,  07 de julho de 2015 

 
 
 

Luiz Carlos Barbosa Costa 
Pregoeiro 

  
 

mailto:cpl@car.ba.gov.br
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ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO  

 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
10/2015 

 
 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar 
todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e 
demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame etc).  

 
 

Salvador _____de __________________ de 2013. 

 

_________________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //    CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  
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Visto em 
_/__/__ 

 

________ 

 

ANEXO III - MODELO DE PROVA HABILITAÇÃO - PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
10/2015 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei federal 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
 

Salvador _____de __________________ de  _____. 

 

_________________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  
 

ou 
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_/__/__ 

 

________ 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
10/2015 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS 
DA ................ E A EMPRESA... 

 
 
O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Secretaria _____________, CNPJ nº ___________, situada à 
________________, neste ato representada pelo seu titular _________, autorizado pelo Decreto nº______, publicado no 
D.O.E. de ___/___/___, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa _____________ CNPJ nº______, Inscrição 
Estadual/Municipal nº ________, situado à ________________, adjudicatária vencedora do pregão nº _____, Processo 
Administrativo nº _____, neste ato representada pelo Sr(s). ______________, portador(es) do(s) documento(s) de 
identidade nº ________, emitido(s) por ______, inscrito(s) no CPF/MF sob o nº ____________,  doravante denominada  
apenas CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei federal nº 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a [prestação de serviços] de ................... / [aquisição de ] ................, de 
acordo com as especificações e obrigações constantes do Instrumento Convocatório, especialmente as disposições da 
SEÇÃO B, que integram este instrumento na qualidade de ANEXO I, e as constantes da Proposta de Preços apresentada 
pela CONTRATADA, que integra este instrumento na qualidade de ANEXO II. 

§1º A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1o do art. 65 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

 

§3º É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros. 
A admissão da fusão, cisão ou incorporação da contratada com outrem está condicionada à manutenção das condições 
de habilitação relativas à prestação do serviço e à demonstração, pela Administração, da inexistência de 
comprometimento das condições originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato.  
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 
 
 
O prazo de vigência do contrato, a contar da data (  x  ) sua publicação será de 12 (doze) meses, sem prejuízo do 
período de garantia. 
 

§1º A entrega se dará: 
( x ) imediatamente (até 30 dias - art. 40, §4º da Lei federal nº 8.666/93) 
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________ 

(  ) conforme as especificações definidas na SEÇÃO B – DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS do edital, que integra este 
instrumento na qualidade de Anexo I.  

§2º A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do art. 57, 
§1º da Lei federal nº 8.666/93. 
§3º A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada através de termo aditivo, antes do termo final do contrato. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados/bens efetivamente entregues, os valores 
abaixo especificados:  
 

Itens Especificações Quantitativos Preço Unitário Preço Mensal 

     

     

     

                                                               VALOR ESTIMADO – MENSAL   

 
 
§1º - Estima-se para o contrato o valor de R$ 

 
§2º - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o 
fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

18.401 – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO E 

AÇÃO REGIONAL 

324 – OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO EXTERNAS EM 

MOEDA – BIRD – 

EXERCÍCIOS ANTERIORES; 
100 – TESOURO; 

631 – TRANSFERÊNCIAS 

VOLUNTÁRIAS DE ÓRGÃOS 

FEDERAIS. 

1399 – DISTRIBUIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE APOIO A 

INCLUSÃO PRODUTIVA 

        52 – EQUIPAMENTO 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 
Em consonância com o art. 5º combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei federal nº 8.666/93, os pagamentos 
devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 
30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 
 

§1º As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
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Visto em 
_/__/__ 

 

________ 

§2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização  por parte da 
contratada. 
 
§3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a 
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 
tempore. 
 
§4º Em conformidade com o §4º do art. 40 da Lei federal nº 8.666/93, nas compras para entrega imediata, assim 
entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensadas o critério de reajuste de que trata o inciso XI do art. 40 da Lei federal nº 8.666/93 e a atualização financeira a 
que se refere a alínea "c" do inciso XIV do art. 40, correspondente ao período compreendido entre as datas do 
adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. (AQUISIÇÃO COM ENTREGA 
IMEDIATA) 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após 
o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
 
§1º O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir do fato 
que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 10.406/02. 

 
§2º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

 
§3º - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser 
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
a) fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no presente 

contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração; 

b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora 
dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem 
solicitadas; 

c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, 

ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como 
ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto 
quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão 
ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução do 
contrato; 

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, 

Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução 

deste contrato; 
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________ 

i) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 

utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infra-estrutura e equipe técnica necessária à sua execução; 
k) trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 
l) oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede autorizada do fabricante, 

identificando-a; 
m) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e eficiente 

do transporte e montagem dos bens;  
n) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua quantidade, preço 

unitário e valor total. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 
(dez) dias da assinatura; 

b) realizar o pagamento pela execução do contrato; 

c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na  imprensa  oficial no 
prazo legal. 

 
CLÁUSULA NONA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 
 
           

Aquisição  ( X ) única (  ) parcelada  (Aquisições) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato. 
 
§1º. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo que, esgotado 
o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, 
considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa 
escrita fundamentada. 
 

§2º O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. (AQUISIÇÃO ACIMA DE 
CONVITE) 
 
§3º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
nos demais, mediante recibo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
 
A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do 
contrato.  
 
§1º A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à Administração ou 
terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.  
 

§2º Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que vierem a 
acarretar prejuízos ao Estado da Bahia, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a 
terceiros, nos termos da Lei. 
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________ 

 
§3º Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 
I - advertência; 
 
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, cujos 
percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Estado da Bahia pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
§4º As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária do 
direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a Administração e poderão 
ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 
 
§5º Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação 
da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, alem de multa de 10% (dez por cento) 

do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
 
§6º A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa 
do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado; 
 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 
 

§7º A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas na lei. 
 
§8º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo 
que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
§9º A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
§10 Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo a autoridade 
competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 

§11 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
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impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei federal nº 10.520/02, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais (art. 7º da 
Lei federal nº 10.520/02). 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
federal nº 8.666/93. 
 
§1º A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 
 
§2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que haja culpa 
da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2º do art. 
78 do mesmo diploma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, 
apresentada na referida licitação.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA 
 
Para o fiel cumprimento das obrigações do presente contrato, a CONTRATADA, no ato da assinatura, apresentará garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado do contrato em favor do CONTRATANTE, podendo optar por uma 
das modalidades previstas no §1º do art. 56 da Lei federal nº 8.666/93. 
 
§1º A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para cobertura de multas, desde que 
não tenha havido rescisão do contrato. 
 
§2º Havendo revisões ou reajustes de preços a CONTRATADA atualizará o valor da garantia. 
 
§3º Para devolução da garantia após o término do contrato, a CONTRATADA não poderá estar inadimplente com as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos seus empregados. 
 

 
As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

 
 

Salvador, ____ de ________ de 200__. 

CONTRATANTE 
 

 CONTRATADA 

Testemunhas  Testemunhas 
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ANEXO V  
MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL 

 
(LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE] 
 

Em cumprimento à cláusula XII-2.1.1 da SEÇÃO A – PREÂMBULO do instrumento convocatório acima identificado, 
declaramos, para os efeitos da Lei Complementar nº 123/06:  

 
 

(  ) Não haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal. 
 

[ou] 

 

(  ) Haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da declaração do vencedor. 

 
Salvador _____de __________________ de  20__. 

 

_________________________________________________________ 
 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //    CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA 
 
 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
 
  

Pregão presencial/pregão eletrônico nº        fls. 45/48 

Visto em 
_/__/__ 

 

________ 

 

ANEXO VI 

PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

MODELO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO 

 

 
Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
10/2015 

 

 

[AQUISIÇÕES] 

Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório, que a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, forneceu a esta instituição os materiais abaixo 
referidos, atendendo integralmente as especificações contratadas quanto ao prazo de entrega, quantidade e qualidade, 
inexistindo, até a presente data, registros negativos que comprometam o fornecimento.   

 

Especificação Quantidade Prazo de entrega 

   

   

   

   

 
 

 
 

Salvador _____de __________________ de  20___. 

_________________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA 
 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
 
  

Pregão presencial/pregão eletrônico nº        fls. 46/48 

Visto em 
_/__/__ 

 

________ 

ANEXO VII 
PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS  

 
Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
10/2015 

 
 
DECLARAÇÃO FIRMADA PELO PRÓPRIO LICITANTE 
 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos, para os fins da parte final do inciso III do 
art. 30 da Lei federal nº 8.666/93, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

 

Salvador _____de __________________ de 2013. 

 

_________________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  

  

  

  



 

 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
 
  

Pregão presencial/pregão eletrônico nº        fls. 47/48 

Visto em 
_/__/__ 

 

________ 

ANEXO VIII  
PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
MODELO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO  

 
Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
10/2015 

 

(  ) Declaração de disponibilidade imediata  

 
Declaro, em observância ao art. 30 da Lei federal nº 8.666/93, para fins de prova de qualificação técnica, dispor das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, em estrita consonância com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório, conforme relação abaixo, a qual poderá ser verificada por ocasião da fase de habilitação. 
 
[LISTAR MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS/PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO] 
 

 
Obs.: A comprovação de que o pessoal técnico indicado pelo licitante vincular-se-á à execução contratual 
deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho 
Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual o profissional 
assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta 
adjudicado. 

 
 

Salvador _____de __________________ de  20___. 

_________________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  

 
 
(  ) Declaração de disponibilidade futura 

 
Declaro, em observância ao art. 30 da Lei federal nº 8.666/93, para fins de prova de qualificação técnica, que disporei das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, conforme relação abaixo, em estrita consonância com os requisitos 
estabelecidos do instrumento convocatório, a qual poderá ser verificada após a homologação e adjudicação do 
objeto, estando ciente de que a declaração falsa caracteriza o ilícito administrativo previsto no art. 95 da Lei federal nº 
8.666/93. 

 
 
[LISTAR MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS/PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO] 

 
Obs.: A comprovação de que o pessoal técnico indicado pelo licitante vincular-se-á à execução contratual 
deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho 
Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual o profissional 
assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta 
adjudicado. 

 
 

Salvador _____de __________________ de  20___. 

_________________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //  NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  



 

 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
 
  

Pregão presencial/pregão eletrônico nº        fls. 48/48 

Visto em 
_/__/__ 

 

________ 

  

ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico  

Número 
10/2015 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO  
[EXCLUSIVA PARA O PREGÃO ELETRÔNICO E PRESENCIAL] 

 
Em cumprimento do art. 4º, VII, da Lei federal nº 10.520/05, e em face do quanto disposto no art. 95, e no art. 87, IV, da 
Lei federal nº 8.666/93, declaramos:  

 
    
(  ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 
    

   [ou] 
   [exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte 

beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06] 
(  ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na forma do §1º do art. 

43 da Lei complementar nº 123/06, a existência de restrição fiscal. 
 

 

Salvador _____de __________________ de  20__. 

_________________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //    CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  
 
 
 


